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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS DE CONSUMO ODONTOLOGICOS, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FERREIROS, Estado de Pernambuco, Pessoa Jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 09.102.679/0001-02, com sede na Rua 

Santo Antônio, 08A, nesta cidade de Ferreiros/PE, neste ato, representado por sua Secretária 

Municipal de Saúde, a Sra. IVETE LUNA DE LACERDA CORREIA, brasileira, casada, 

fisioterapeuta, portador portadora da Cédula de Identidade RG nº 2.467.324 SSP/PB e do 

CPF(MF) nº. 051.985.734-85, residente e domiciliada na Av. Gal Edson Ramalho, nº. 745, 

Manaíra, João Pessoa PB, CEP: 58.038-102, doravante, denominado, simplesmente, ÓRGÃO 

GERENCIADOR e, do outro lado, a empresa BH DENTAL COMERCIAL EIRELI EPP, com sede 

na AV. DOS BANDEIRANTES, 710, LOJA 5, COMITECO, BELO HORIZONTE - MG, CEP: 

30.315-382, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 29.312.896/0001-26, doravante aqui denominada 

apenas FORNECEDOR, neste ato representada pelo Sr. CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES 

CURY, inscrito no CPF/MF sob o n.º 993.547.726-68, RG n.º  6.066.360 SSP/MG, firmam a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas, nos termos das Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002, LC nº 123/2006 e LC 

nº 147/2014, de 02 de janeiro de 2017 e do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2022 – 

Processo Licitatório nº 020/2022, independentemente de transcrição, bem como das cláusulas 

seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Formalização de Ata Registro de Preços para aquisição de 

equipamentos e materiais de consumo odontológicos destinados ao Fundo Municipal de 

Ferreiros, para atender as necessidades das Unidades Básicas e a Unidade Mista do Município 

de Ferreiros – PE, conforme especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência 

– Anexo I. 

 

 2.  CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) 

propostas (s) são as que seguem: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE 

QUANTI

DADE 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 
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31 

AMALGAMADOR CAPSULAR DIGITAL: CHAVE 

GERAL LUMINOSA; PROGRAMAÇÃO DE TEMPO 

COM MEMÓRIA; AUTOMÁTICA AO FINAL DE 

CADA OPERAÇÃO, GARANTINDO 

REPETIBILIDADE DO TEMPO SOLICITADO; 

BASE METÁLICA PARA PROPORCIONAR 

PERFEITA ESTABILIDADE; CAPA INJETADA EM 

ABS COM PELÍCULA EM POLIURETANO; 

TEMPORIZADOR ELETRÔNICO; COM ESCALA 

DE 0 A 30 SEG; VOLTAGEM - (VAC) BIVOLT - 

127/ 220 V; FREQUÊNCIA 50/60 HZ. LARGURA X 

ALTURA X COMPRIMENTO (CM) 18,5 X 14,8 X 

21,5. 

DENTEM

ED 
UND 15 750,00 11.250,00 

38 

APARELHO DE FOTOPOLIMERIZAÇÃO, SEM 

FIO, LUZ COM COMPRIMENTOS DE ONDA 

COMPREENDIDO ENTRE 460 E 480NM. 

PERMITIR AJUSTE DO TEMPO EM 20 OU 40 

SEGUNDOS DE EXPOSIÇÃO DO EMISSOR LED 

E O AJUSTE DE POTÊNCIA DE 350MW OU 

600MW. UNIDADE ULTRA BLUE IS 600MW. 

SONDA STANDARD (SEM POLÍMERO); 

SUPORTE DA PEÇA-DE-MÃO; PROTETOR 

OCULAR. TENSÃO DE OPERAÇÃO: 90 240V 

DENTEM

ED 
UND 15 445,00 6.675,00 

83 

 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO CORPO PEÇA DE 

MÃO: DESIGN COM LINHAS ARREDONDAS; 

FABRICADO EM LATÃO, COM TRATAMENTO 

CROMADO ACETINADO; AUTOCLAVÁVEL A ATÉ 

135C. CONEXÃO BORDEN. SPRAY TRIPLO: 

DISTRIBUÍDO SIMETRICAMENTE EM DIREÇÃO 

À PONTA DA BROCA. PROJETADO PARA 

REFRIGERAR A REGIÃO DE CORTE DA BROCA 

EM QUALQUER POSIÇÃO DE TRABALHO, 

EVITANDO O SUPERAQUECIMENTO DAS 

PEÇAS DE MÃO E REDUZINDO A 

POSSIBILIDADE DE INTERRUPÇÃO DO SPRAY 

POR ENTUPIMENTO DOS ORIFÍCIOS; 

ROTAÇÃO: 420.000 RPM; ROTORES 

PRECISAMENTE BALANCEADOS; PRESSÃO DE 

AR DE TRABALHO: ENTRE 32 E 35 LIBRAS (PSI); 

PESO IDEAL: PESO LÍQUIDO INFERIOR A 58,0 

GRAMAS; BAIXO RUÍDO DE TRABALHO: 

FIXAÇÃO DAS BROCAS – SISTEMA PUSH 

BUTTON: ACIONAMENTO ATRAVÉS DE UM 

BOTÃO LOCALIZADO NA PARTE DE TRÁS DA 

CABEÇA DA PEÇA DE MÃO (PUSH BUTTON); 

PERMITE A TROCA RÁPIDA DAS BROCAS. 

DISPENSA A UTILIZAÇÃO DO SACA-BROCAS. 

RESISTENTE A UMA TRAÇÃO QUE ASSEGURA 

O TRAVAMENTO DA BROCA. ALTO TORQUE. 

FORMATO ERGONÔMICO: CORPO DE 

ESPESSURA FINA; POSSUI RANHURAS 

DENTEM

ED 
UND 15 450,00 6.750,00 
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ANTIDERRAPANTES; EXTREMIDADE 

15INCLINADA; EXCLUSIVO TRATAMENTO 

ELETROQUÍMICO: SISTEMA DE TRATAMENTO 

DE ENRIJECIMENTO DA CAMADA SUPERFICIAL 

QUE ASSEGURA A DURABILIDADE DA ROSCA. 

93 

CONTRA-ÂNGULO CORPO CONTRA-ÂNGULO: 

DESIGN COM LINHAS ARREDONDAS; 

FABRICADO EM LATÃO, COM TRATAMENTO 

CROMADO; AUTOCLAVÁVEL A ATÉ 135C. 

ACOPLAMENTO SISTEMA INTRA GIRATÓRIO. 

SPRAY EXTERNO SIMPLES: QUE UTILIZE UMA 

MANGUEIRA DE SILICONE EXTERNA À PEÇA 

DE MÃO PARA A PASSAGEM DA ÁGUA DESDE 

O CORPO DO MICROMOTOR ATÉ A 

EXTREMIDADE DA PONTA UTILIZADA. 

DIRECIONADO À PONTA DA BROCA. ROTAÇÃO: 

MÁXIMA DE 20.000 RPM; TRANSMISSÃO 1:1; 

PESO LÍQUIDO INFERIOR A 71,0 GRAMAS; 

BAIXO RUÍDO DE TRABALHO; BROCAS 

FIXADAS POR MEIO DA LÂMINA TRAVA NA 

CABEÇA DO CONTRA-ÂNGULO. RESISTENTE À 

TRAÇÃO QUE ASSEGURE O TRAVAMENTO DA 

BROCA. UTILIZA BROCAS STANDARD, HASTE 

TIPO 1. FORMATO ERGONÔMICO: COMPACTA, 

COM RANHURAS ANTIDERRAPANTES; CABEÇA 

PEQUENA COM ÂNGULO DA PEÇA DE MÃO 

DENTRO DOS PADRÕES INTERNACIONAIS. 

DENTEM

ED 
UND 15 375,00 5.625,00 

247 

Compressor odontológico DE capacidade mínima 

de 50 litros com potência de 2.0 HP. Não necessita 

de lubrificação (oil free).  Com tratamento interno e 

externo antioxidante. Possui aberturas laterais, para 

futuras inspeções. Maior refrigeraçÃO, Motor com 

reduzido atrito interno que amplia a vida útil e 

rendimento do compressor. Pressostato com chave 

geral liga/desliga. Válvula de segurança. Relé 

térmico que protege o motor contra quedas e picos 

de tensão. Dois manômetros: um para verificar a 

pressão interna do reservatório e outro para a 

pressão de saída de ar. Filtro de ar com drenagem 

automática. Registro para drenagem da umidade 

condensada no reservatório de acesso superior e 

fácil localização. Ventoinha de refrigeração no 

motor.  Filtro de aspiração (entrada de ar no 

reservatório). Mangueira do motor que proporciona 

maior segurança na estanqueidade do ar. Válvula 

de alívio (solenoide) para realização 

da despressurização dos cabeçotes para que 

o compressor trabalhe com menos esforço. 

DENTEM

ED 
UND 6 2.700,00 16.200,00 
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ULTRASSOM ODONTOLÓGICO DIGITAL COM 

JATO DE BICARBONATO - Com bomba 

peristáltica; Chave liga /desliga; Chave seletora 

ultrassom ou jato de bicarbonato; Sintonia 

automática de frequência; Ajuste do nível da 

potência ultrassônica; Escala dos níveis de potência 

por cores facilitam os trabalhos em periodontia, 

endodontia ou geral; Caneta do ultrassom com 

sistema de capa removível e autoclavável, aumenta 

a vida útil do transdutor; Caneta do jato de 

bicarbonato com ponteira autoclavável; 

Pressurização interna do ar e da água através dos 

terminais de entrada; Sistema eletro-pneumático 

sincronizado com válvulas solenóides para 

proporcionar cortes e  aspirações da água e ar 

instantaneamente; Despressurização interna do 

bicarbonato de sódio da válvula até a peça de mão, 

através de varredura automática; Com bomba 

peristáltica, Copo removível. Registros de ajuste 

fino para controle de água e ar possibilitam adequar 

à necessidade de cada operação; Reservatório do 

bicarbonato de sódio, resistente e com tampa 

transparente; Filtro de ar com drenagem 

semiautomática; Peças de mão anatômica com 

mangueiras lisas, leves e flexíveis; Pedal para 

acionamento; Kit para esterilização,acompanha o 

suporte, (03) três insertos e chave de aperto; 

Tensão (V): bivolt 110/220V - 50/60 Hz; Frequência: 

32KHz; Potência: 60 VA; Garantia Mínima de 12 

meses; Certificado de Boas Práticas de Fabricação 

e Registro na ANVISA. 

DENTEM

ED 
UND 7 1.350,00 9.450,00 

TOTAL R$ 55.950,00 (Cinquenta e cinco mil novecentos e cinquenta reais) 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES  

3.1. – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FERREIROS – GERENCIADOR 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE DA ATA 

4.1. O prazo de validade improrrogável desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 

contado da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 

hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do 

inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
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5.2. Na hipótese acima, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por 

cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado.  

5.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original.  

5.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, a Administração Municipal poderá liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da ordem de serviço e 

convocar os demais para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.7. Não havendo êxito nas negociações previstas na condição anterior, o órgão gerenciador 

procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.8. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não assinar o contrato ou receber a nota de empenho no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.º 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei n.º 10.520, de 2002. 

5.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 5.8 “a”, 5.8 “b” e 5.8 “d” 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

5.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 

b) a pedido do fornecedor. 

5.11. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, 

concluídos os procedimentos de ajuste, o Fundo Municipal de Saúde de Ferreiros fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos fornecedores registrados a nova 

ordem de classificação. 
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5.12. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, 

por decurso do prazo de sua vigência. 

6.  CLÁUSULA SEXTA - DA ASSINATURA DOS CONTRATOS DE EXECUÇÃO E 

FORNECIMENTO 

6.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinar contrato ou receber a nota 

de empenho, dentro do prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data do recebimento do 

documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

6.2. O Fundo Municipal de Saúde de Ferreiros poderá convocar para substituir o fornecedor 

registrado os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, 

podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta 

e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o 

interesse público. 

6.3. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora poderá se fazer representar por 

representante, mediante apresentação de procuração com poderes expressos para firmar 

contrato. 

6.4. A contratação será precedida da apresentação de toda a documentação de Regularidade 

Fiscal e Trabalhista e da emissão de nota de empenho, sendo convocada a adjudicatária para 

assinatura do termo de contrato. 

6.5. O contratado deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de 

contratação.  

6.6. As obrigações do contratado e as penalidades decorrentes de suas condutas são aquelas 

previstas no Termo de Referência e na minuta de contrato anexos ao edital. 

6.7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou supressões de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto licitado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 

8.666/1993. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado através de nota de empenho, em até 30 (trinta) dias após o 

recebimento definitivo do objeto pela Secretaria demandante, com a(s) Nota(s) Fiscal(is) 

devidamente atestada pelo setor técnico competente, devendo ser comprovada a manutenção 

das exigências da habilitação. 

7.2. O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os 

tributos relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da 

liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

7.3. O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA. 
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7.4. Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica/Fatura, ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação 

automática do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

8. CLÁUSULA OITAVA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1. O fornecimento dos produtos sempre que solicitados, será realizado no prazo, horários e 

locais previstos no item 5. do Termo de Referência, conforme o caso. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. O órgão gerenciador providenciará a publicação do extrato da presente Ata de Registro de 

Preços no Diário Oficial do Município, conforme disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº 

8.666/93. 

9.2. Não será permitida a adesão/carona a esta Ata de Registro de Preços. 

9.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1ºdo art. 65 da Lei nº8.666, de 1993. 

9.4. As obrigações que nortearão a relação contratual entre as partes estão previstas nas 

Cláusulas Quinta (obrigações da Contratada) e Sexta (obrigações da Contratante) da minuta do 

contrato.  

9.5. Fica eleito o foro da Comarca de Ferreiros para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata de 

Registro de Preços. 

9.6. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente 

Ata de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 02 (duas) vias, de 

igual teor e forma, pelas signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede 

Administrativa do Fundo Municipal de Saúde de Ferreiros. 

 

Ferreiros, 30 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

______________________________________ 

IVETE LUNA DE LACERDA CORREIA  

- Gestora do Fundo Municipal de Saúde -  

ÓRGÃO GERENCIADOR 
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                                      _______________________________________ 

Empresa: BH DENTAL COMERCIAL EIRELI - EPP 
CNPJ - 29.312.896/0001-26 

                               Responsável: CRISTIANO HENRIQUE RODRIGUES CURY 
-FORNECEDOR- 
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